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Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC, em Teresina(PI),  11 de
abril de 2005.

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
SECRETARIO DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO AO ATO DECLARATÓRIO 002/05

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – UNATRI

Teresina (PI), 11 de abril de 2005.

Publique-se
Cumpra-se

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO
Diretor – UNATRI

P. P.  14580

CAGEP FIRMA ENDEREÇO MUNICIPIO UF CNPJ CAE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS- UGP

EDITAL Nº 005/2005

 A PRESIDENTE DA COMISSÃO constituída pela Portaria
GSE/ADM de nº 0143, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições
ao processo de seleção simplificado para a contratação em caráter temporário de
professor e bailarino da Escola de Dança do Estado do Piauí, ligada à FUNDAC,
regendo-se o mencionado processo pelas disposições legais aplicáveis e pelas
instruções deste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Estadual
de Educação e Cultura do Estado do Piauí e destinado ao preenchimento de 36 (trinta
e seis) vagas, sendo 20 (vinte) de professor e 16(dezesseis) de bailarino.
1.2. A remuneração inicial, para o regime de 20 (vinte) horas, será de R$300,00 (trezentos
reais) para bailarino e R$423,73 (quatrocentos e vinte e três reais, setenta e três
centavos) para professor.
1.3. A seleção para professor será feita em duas etapas: I) Avaliação escrita; II) Avaliação
Prática, realizada por Banca Julgadora de comprovada experiência na área;
1.4. A seleção para bailarino será apenas Prática.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Período: 02 a 06 de maio de 2005, no horário de 08:00h às 12:00h;
2.2. Local: Escola de Dança do Estado do Piauí (Rua Paissandu, 1276, Centro, Teresina/
PI)
2.3. Requisitos:
a)preenchimento de ficha de Inscrição;
b)apresentação de documento de identidade (fotocópia e original);
c)procuração particular e documento de identidade (fotocópia e original), no caso da
inscrição ser realizada por representante da pessoa interessada;
2.4. Se professor, deverá contar com idade mínima 18 (dezoito) anos; ter comprovada
experiência de, no mínimo, 05 (cinco) anos de balé clássico e 02 (dois) anos de sala de
aula.
2.6. Se bailarino, deverá contar com idade mínima de 16 (dezesseis) anos; ter comprovada
experiência de, no mínimo, 03 (três) anos de balé clássico.

3. DA SELEÇÃO

3.1. Data: 07/05/05, das 08:00 h às 11:00 h (avaliação escrita); das 14:00h às 18:00h
(avaliação prática);
3.2. Local: Escola de Dança do Estado do Piauí;
3.3. A avaliação escrita constará de uma prova objetiva de 20 (vinte) questões de
múltipla escolha (Conteúdo: História da Dança e Nomenclatura do Balé Clássico); a
avaliação prática será de Balé Clássico, Intermediário e Avançado; Composição
Coreográfica.
3.4. O candidato deverá comparecer ao local da realização da(s) prova(s) 01(uma) hora
antes do horário determinado, portando o comprovante de inscrição, o documento de
identidade original e caneta esferográfica azul ou preta;
3.5. Não será permitido qualquer tipo de consulta;
3.6. Não será permitida a entrada de candidato após o horário de início da prova.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Será classificado o candidato que obtiver maior quantidade de pontos nas provas
objetiva e prática, se professor; e maior quantidade de pontos na avaliação prática, se
bailarino.
4.2. O candidato será classificado por ordem decrescente de pontos;
 4.3. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, dar-se-á o desempate pela
ordem, em prol do candidato que:
a)obtiver maior nota na avaliação escrita;
b)obtiver maior nota na avaliação prática;
c)tiver maior experiência na área;
d)for mais idoso;

5. DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação dar-se-á por ordem de classificação, observando o número de vagas
dispostas neste Edital;


